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1. PREÂMBULO 

1.1 Torna-se público para conhecimento dos interessados que o MUNICÍPIO DE MARILAC-MG, 

sediado na Rua Praça Trancredo Neves nº 79, Centro, Marilac, MG, realizará licitação para REGISTRO DE 

PREÇOS com participação AMPLA, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

POR LOTE, critério de julgamento global, nos termos da Lei Federal n° 14.133 de 2021, com aplicação 

subsidiária, da Lei Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 11.462/ 2023, Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73/2022 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Processo Administrativo nº 070/2025. 

Data da sessão: 10/07/2025   

Horário: 10:00h (horário de Brasília) 

Local: www.licitardigital.com.br 

1.2 - ANEXOS DO EDITAL 

Integram este edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO II – Planilha Orçamentária 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços  

ANEXO IV – Declaração Unificada 

ANEXO V – Declaração ME - EPP 

ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato 

2. OBJETO 

2.1 - O objeto da presente licitação é a Registro de preços para contratação de empresa, para a 

prestação de serviços de perfuração de poço artesiano para atender as necessidades do Município de 

Marilac/MG. 

2.2 - O Município de Marilac não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, 

nem nas quantidades indicadas no Termo de Referência – Anexo I deste edital, podendo até realizar 

licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, 

o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a legislação relativa às licitações. 

2.3 - NO CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NESTE EDITAL E NO 

SISTEMA LICITARDIGITAL, PREVALECERÁ A DESCRITA NESTE EDITAL. 

2.4 - A licitação será realizada em grupo único, formados por diveros itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência – Anexo I, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 – As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços – ANEXO VI, do edital. 

4. PREÇO ESTIMADO 

4.1 O valor estimado dessa contratação é SIGILOSO nos termos do Art 24 da Lei 14.133/21. Art. 24. Desde 
que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 
das propostas, e, nesse caso: 
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; Justifica-se a manutenção do 
caráter sigiloso até a abertura das propostas mais vantajosas. O detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para elaboração das propostas são de conhecimento público. 
 
4.2 É importante ressaltar que o Registro de Preços não obriga a administração a contratar, 
sendo realizada a aquisição conforme a necessidade e o interesse público. Além disso, o fornecedor 
tem a garantia de fornecimento até o limite registrado durante a vigência do Registro de Preços. 
 
4.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023). 

4.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e utilizando-se a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 

4.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às seguintes 

exigências: 

5.1.1 - Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos atos constitutivos da 

empresa; 

5.1.2 - Estiveram previamente credenciados no Sistema de Cadastramento na plataforma eletrônica 

LICITAR DIGITAL, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP – Brasil. 

5.1.2.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema eletrônico 

até à data prevista para recebimento das propostas. 

5.1.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais 

de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 
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5.1.3.1 - Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 

comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

5.1.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

5.1.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.1.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

5.1.7 - Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos. 

5.1.8 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.1.9 - As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que quiserem usufruir 

dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão declarar em campo próprio do 

sistema eletrônico tal condição, ostentando os requisitos previstos no referido dispositivo legal, em especial 

quanto ao seu artigo 3º. 

5.1.9.1 Para comprovação da condição disposta no item anterior, a empresa licitante deverá apresentar 

ainda a Declaração atualizada devidamente assinada pelo representante legal e pelo contato (Anexo V do 

edital) 

6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS DE EMPRESAS 

6.1 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a licitante deverá apresentar 

comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

6.1.1 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem anterior. 

6.2 – O licitante deverá realizar a indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por 

sua representação perante a Administração; 

6.3 A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

6.4 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 30% 

(trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

6.5 – Fica impedida de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 
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6.6 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE EMPRESAS 

7.1 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

7.1.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 

6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.1.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

7.1.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual; 

7.1.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.1.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

7.1.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

7.1.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

8. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

8.1 - Não poderão concorrer neste pregão as sociedades empresariais e empresários que se 

enquadrem nas seguintes situações: 

8.1.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 

8.1.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

8.1.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

8.1.4 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 8.1.2 e 8.1.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade 

8.1.5 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

8.1.6 - O disposto 8.1.2 e 8.1.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

8.1.7 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

8.1.8 - O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.1.9 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

8.1.10 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

8.1.11 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

8.1.12 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

8.1.13 - A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

8.1.14 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

8.1.15 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.16 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.1.17 - Sociedades empresárias que estiverem em concordata, em recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação judicial 

ou extrajudicial. 

8.1.17.1 - Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de recuperação 

homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há plausibilidade de 
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capacidade econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da referida homologação judicial 

os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

8.1.18 - Sociedade empresária ou empresário proibido de contratar como Poder Público, em razão do 

disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais); 

8.1.19 - Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do art. 12, inciso III, 

da Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica (Lei 

da Improbidade Administrativa); 

8.1.20 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

8.1.21 - Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do interessado que 

se apresente para participar do procedimento licitatório e esteja enquadrado nas hipóteses dos 

impedimentos e vedações aqui elencados. 

9. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1 - As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

www.licitardigital.gov.br, suas respectivas propostas com a descrição do objeto e os preços ofertados, ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

9.1.1 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

9.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

9.3 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

9.4 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

9.5 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.6 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

9.7.1 - no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, se for o 

caso, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item 

9.7.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

9.8 - A falsidade da declaração de que trata os itens 9.3 ao 9.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.9 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

9.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

9.12 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.14 - O formulário da proposta comercial, em sua forma prevista no Anexo III do edital de licitação, 

somente será utilizado pelo licitante vencedor, com vistas à readequação de sua oferta final. 

9.15 Na ausência da Declaração Unificada – Anexo IV do edital, considera-se válida as Declarações 

devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a Declaração 

Unificada será solicitada como documento complementar pelo pregoeiro. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

10.1.1- valor unitário e total do item; 

10.1.2- Marca; 

10.1.3 - Fabricante; 

10.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

10.1.5- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

10.1.5.1 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

10.1.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

10.1.7- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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10.1.8- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

10.1.9- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.1.10- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

10.1.11- O prazo de validade da proposta comercial será de 90 (noventa) dias contados da data limite para 

apresentação das propostas. 

10.1.12 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, e caso, persista o interesse do Município este poderá solicitar a prorrogação da validade da 

proposta por igual prazo. 

10.1.13- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgão de controle externo, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

11. MODO DE DISPUTA 

11.1 - Será adotado neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

11.2 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

11.3 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Decorrido esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

11.4 - Encerrado o prazo previsto no item 11.3, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez) por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

11.5 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final 

e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.6 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

11.7 - Não havendo lance final classificado nas formas estabelecidas nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
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classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

11.8 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada. 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

12.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário indicados no preâmbulo deste edital no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br. 

12.1.1- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

12.1.2- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

12.2 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

12.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DOS ITENS. 

12.4 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.5 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

12.6 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

1,00 (um real). 

12.7 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

12.8 - Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 

considerado inexequível. 

12.9 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

12.10- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

12.11– Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

12.12- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

12.13- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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12.14- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 12.15- Dos 

benefícios das ME’s, EPP’s e EQUIPARADAS, na fase competitiva: 

12.15.1- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

12.15.2- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.15.3- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.15.4– Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.15.5- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.15.6- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

12.15.7- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15.8 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas condições anteriores, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada se, após negociação, houver 

compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação, a licitante for considerada habilitada e 

tiver sua amostra aceita, se for o caso. 

12.15.9- Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

12.15.10 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo MENOR POR LOTE. 

13. NEGOCIAÇÃO 

13.1 - Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 

diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, por item, para que seja obtida a 

melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 

admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

13.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 
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13.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

13.4 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

13.5 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

13.6 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

13.7 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

13.8 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14. DA FASE DE JULGAMENTO 

14.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

 da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

14.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica  poderá  haver  a  substituição das consultas das 

alíneas “b”, e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

14.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

14.1.3- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

14.1.3.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

14.1.3.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

14.1.4 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

14.1.5 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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14.1.6- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 5.1.9 e 5.1.9.1 deste edital. 

14.1.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.2 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

14.3.1 - Contiver vícios insanáveis; 

14.3.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

14.3.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

14.3.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

14.3.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

14.4 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

14.4.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

14.4.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

14.4.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

14.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

14.6 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

14.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

14.7.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILAC 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ:18.409.193/0001-02 

 
14.8 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

14.9 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00). 

14.10 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

14.11 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

14.12 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

14.13 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.14 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

14.15- No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

15. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

15.1 - Caso atendidas as condições de participação a habilitação das licitantes será verificada por meio 

Eletrônico, com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 especificada neste edital. 

15.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

15.1.2- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de habilitação. 

15.2 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

15.3 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

15.4 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 
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15.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

15.5.1 - A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar DESCLASSIFICAÇÃO no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

15.6 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, nos termos do art. 39, §6º, IN 73/2022. 

15.6.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

15.6.2 - Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo. (ANEXO IV) 

15.7 Os documentos de habilitação, para fins de verificação, somente serão exigidos em relação ao 

licitante vencedor. 

15.8 – Encerrado o prazo para envio da documentação (habilitação ou proposta) de que trata o item 

15.6.1 poderá ser admitida mediante realização de diligência a apresentação de novos documentos para 

a: 

15.8.1 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

15.8.2 – apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pelo licitante; 

15.8.3 - Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de fatos ou 

condições preexistentes ao momento da abertura do certame; 

15.9 – A realização ou não de diligência ocorrerá mediante decisão fundamentada do Pregoeiro 

antecedida do de diálogo com os setores administrativos interessados no objeto da licitação, não se 

configurando direito subjetivo do licitante a juntada de documentos após o encerramento do prazo 

estabelecido no item 15.6.1. 

15.10- A apresentação de documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores por meio de 

diligência será realizada no prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente pelo sistema eletrônico, e findo o 

prazo assinalado sem o envio da nova documentação restará preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade 

de o licitante juntar novos documentos, o que implicará em sua inabilitação ou desclassificação do certame. 

15.11 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 15.6.1. 

15.12 - A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a 

abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

15.13 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

16. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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16.1 – Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

16.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

16.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

16.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

16.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

16.11 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

17. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

17.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

17.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

17.2.1 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão 

da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como 

certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei; 

17.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Certidão 

da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal 

(ais) como certidão (ões) positiva(s), com efeito, de negativa(s), na forma da lei; 
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17.5 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

17.6 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

17.7 - Prova De Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal –

CEF. 

17.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

17.9 - Dos benefícios fiscais da ME´S, EPP´S e EQUIPARADAS na fase de habilitação: 

17.9.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no entanto, por ocasião 

da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

17.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 

assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o MENOR POR LOTE no 

certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

17.9.3 - Falta de regularização da documentação no prazo estabelecido neste edital implicará a 

decadência do direito à contratação e a aplicação de sanção administrativa, conforme previsto neste edital 

e na Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar 

a contratação, na ordem de classificação, cancelar o item ou revogar a licitação. 

 

18. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.2 - Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, há 

menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade. - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

18.2.1- Para a licitante sediada na Cidade de Marilac, esta prova será feita mediante apresentação de 

certidão emitida pelo único Distribuidor Oficializado desta Comarca. 

18.2.1.1 - A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, poderão apresentar, juntamente 

com as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo 

que indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e 

concordatas. A declaração poderá ser solicitada como documento complementar pelo pregoeiro. 
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18.2.2- No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação de 

falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro competente, 

informando em que fase se encontra o feito em juízo. 

18.3 - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento 

da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou 

homologado pelo Juízo competente. 

19. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita:  

a) Certificado de Registro Cadastral da empresa e do técnico responsável junto ao CREA;  

b) Declaração de disponibilidade dos equipamentos e mão de obra qualificada para a execução do objeto 

licitado. 

 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

20.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Marilac. 

20.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

20.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

21.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

21.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

21.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
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21.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

21.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

21.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

21.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

21.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

21.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

21.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

22. RECURSOS 

22.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

22.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

22.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

22.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

22.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

22.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

22.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual decidirá de forma fundamentada, após a manifestação motivada 

do pregoeiro, e da Procuradoria Geral Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

22.6 - O recurso interposto fora do prazo não serão conhecidos. 

22.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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22.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

22.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.Marilac.mg.gov.br/licitacao/. 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

23.1 - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Termo de 

Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções 

previstas na lei 14.133/21. 

23.1.1 Comete infração administrativa a contratada que: 

23.1.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

23.1.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

23.1.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

23.1.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

23.1.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.1.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

23.1.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 23.2Considera-se 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances; 

23.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

23.3.1 Advertência; 

23.3.2 Multa; 

23.3.3 Impedimento de licitar e contratar; 

23.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.4 Compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 

pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas; 
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23.5 Compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao 

mês em que foi constatada a falta; 

23.6 Moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, 

o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 23.7Moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão 

do contrato; 

23.8 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 

23.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior; 

23.10 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

23.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

23.12 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 14.133/21. 

24. INSTRUMENTO DE AJUSTE 

24.1 A licitante vencedora será convocada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para celebração do contrato, 

nos termos da minuta constante do ANEXO VII deste edital. 

24.2 - Quando do comparecimento da empresa para assinatura do contrato, deverão ser apresentados 

os documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela 

assinatura do contrato. Se for procurador, apresentar, juntamente, a procuração comprovando o mandato. 

24.3 - A licitante vencedora ficará obrigada a, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, entregar o 

contrato devidamente assinado pelo representante legal. 

24.4 - O prazo estabelecido no documento da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado expressamente pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

24.5 - Caso a licitante vencedora não compareça para assinatura do instrumento contratual, até 05 

(cinco) dias úteis após sua convocação estará caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando a desistente às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo das multas 

estabelecidas neste edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 -Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 
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25.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

25.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

exclusivamente pela plataforma eletrônica: www.licitardigital.comm.br 

25.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimento e de impugnação serão divulgadas 

concomitantemente nos endereços eletrônicos www.licitardigital.com.br, para 

conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação, e vincularão os participantes e a 

Administração quanto ao seu conteúdo. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

26.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

26.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

 Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.Marilac.mg.gov.br 

26.11- É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a 

compatibilidade das especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus 
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anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta ou da documentação de habilitação. 

26.12 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse 

público fundado em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado vício 

no seu processamento. 

26.13 - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através do 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br. 

26.14 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 

26.15 - O Município de Marilac e as licitantes do certame elegem o foro do Município de Marilac para 

dirimir qualquer questão controversa relacionada com o presente edital. 

 

Marilac, 25 de junho de 2025 

 

Vicente de Souza e Silva 

Secretária Municipal Obras 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1.1 Registro de preços para contratação de empresa, para a prestação de serviços de perfuração de 

poço artesiano para atender as necessidades do Município de Marilac/MG, conforme condições, 

especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como as demais nas demais 

cláusulas deste instrumento. 

1.2 Requisitante:  Secretaria de Obras 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico para Registro de Preços, nos termos do art. 28, I c/c art. 

17, § 2º c/c art.78, IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 3º, I, do Decreto Federal nº 11.462/2023 até que 

sobrevenha regulamentação municipal. 

1.4 Período: 1 (um) ano 

1.5 Tipo: MENOR POR LOTE por Item nos termos da Lei 14.133/2021 

TCU - "diante das peculiares e excepcionais circunstâncias do presente caso concreto, no qual a 

licitação por itens isolados poderia trazer indesejáveis riscos à administração pública, mostrando-se 

adequado, pois, o agrupamento desses itens em lotes, com elementos de mesma característica" 

complementando que a licitação por item: "tornaria bem mais oneroso o trabalho da administração pública, 

sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia 

colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração”. Acórdão 5301/2013 TCU Segunda Câmara. 

MENOR POR LOTE. 

Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO 
QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 Perfuração de furo guia para prospecção em 
sedimento de 10” – perfuração de 10” em aluvião 
(terra) 

800   

02 Perfuração em rocha sedimentares 8” (Se 
necessário) 

800   

03 Perfuração em rocha sedimentares 6. 1/2”  200   

04 Revestimento PVC 6” 240   

05 Filtro PVC de 6”  160   

06 Teste de vazão  20   

07 Tubo edutor para poço artesiano DN 1” – 
Comprimento 4 metros 

240   

08 Luva galvanizada para tubo edutor de 1” 240   

09 Corda 10 milimetros para ancoragem da bomba 
submersa 

1200   

10 Abraçadeiras de nylon 60 cm 600   

11 Aquisição e assentamento de curva de 90° 
galvanizada de 1” 

20   

 12 Aquisição e assentamento de união galvanizada 
de 1” 

20   

 13 Aquisição de Registro de gaveta Bruto de 1” 20   

 14  Tampa para boca de poço  20   

 15 Cabo PP 3 x 2,5 mm2 isolamento 1 Kv 2000   
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 16 Quadro de comando  20   

 17  Bomba submersa 1,5 cv 102 mca 2,5 m³ 20   

TOTAL  

 

1.6 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: O registro de preços voltado à contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de perfuração de poço artesiano no Município de 

Marilac/MG encontra-se formalmente justificado pelo dever constitucional da Administração Pública em 

assegurar o acesso à água potável como expressão concreta do direito fundamental à dignidade da pessoa 

humana, à saúde pública e à sustentabilidade social das comunidades rurais, notadamente aquelas 

situadas em regiões periféricas e historicamente vulnerabilizadas no tocante à infraestrutura hídrica. A 

própria Organização das Nações Unidas reconhece, em âmbito internacional, o acesso à água segura como 

direito humano essencial, devendo ser interpretado, no plano interno, como corolário do interesse público 

primário a ser resguardado pelas políticas públicas municipais. 

Verifica-se, no caso concreto, a existência de déficit hídrico estrutural nas localidades da zona rurais do 

município, circunstância que evidencia a necessidade administrativa de promover intervenções técnicas 

destinadas à perfuração de poços artesianos como solução viável, eficaz e duradoura para o fornecimento 

de água potável, mediante estrutura subterrânea autônoma, com vistas à superação das assimetrias 

regionais no acesso a esse recurso essencial. 

Com fundamento técnico-administrativo na viabilidade técnica, na imperatividade social e na destinação 

orçamentária específica das emendas, o presente processo contempla, de forma inicial, a inclusão de 

quatro poços vinculados às respectivas localidades supracitadas, prevendo-se, em caráter de reserva 

técnica e futura necessidade pública, a possibilidade de acréscimo de até três unidades adicionais, a serem 

perfuradas conforme disponibilidade de recursos e demanda emergente, sem prejuízo à regularidade 

jurídica do registro de preços. 

Trata-se, portanto, de contratação estratégica voltada à promoção da equidade no acesso a serviços 

públicos essenciais, observando-se os princípios constitucionais da legalidade, da eficiência, da 

universalização de direitos e do desenvolvimento sustentável, consagrados no art. 37 da Constituição 

Federal e no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, cujos efeitos concretos impactam positivamente os indicadores 

de saúde, dignidade e qualidade de vida da população rural do Município de Marilac/MG. 

1.8 Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos da 

Orientação Normativa AGU nº 54/2014, para efeito de utilização da modalidade pregão. 

1.9 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 001/2025. 

1.10 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativo 

presente nos autos. 

1.11 O prazo da vigência da ATA é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, conforme 

art. 84 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

1.12 O prazo da contratação será de 1 (um) ano a partir da assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogado sucessivamente por igual período não ultrapassando o período de 10 (dez) anos, conforme art. 

107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 1.13. O Município de Marilac-MG, com uma área total de 220,564 km², é composto por zona urbana, 

zona rural e uma vasta área de preservação ambiental, caracterizada por suas montanhas e pela presença 

significativa da Mata Atlântica. Essa configuração territorial, além de reforçar a importância da preservação 
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ambiental, impõe desafios relacionados ao fornecimento de serviços essenciais à população, como o 

abastecimento de água. 

A oferta de água potável é uma necessidade primordial, especialmente em áreas rurais e de preservação, 

onde o acesso pode ser limitado devido à topografia acidentada e à distância das principais fontes de 

abastecimento. A água é um recurso vital e seu fornecimento regular e de qualidade é indispensável para 

garantir a saúde e o bem-estar das comunidades, além de promover o desenvolvimento sustentável e a 

dignidade humana. 

No contexto rural de Marilac, a escassez de água potável e as dificuldades de acesso a sistemas de 

abastecimento confiáveis têm um impacto direto sobre a qualidade de vida dos moradores e sobre a 

produção agrícola, que é um dos pilares econômicos da região. Assim, é imprescindível que o município 

adote medidas que assegurem a oferta contínua de água de qualidade, tanto para o consumo doméstico 

quanto para o uso nas atividades produtivas. 

A administração municipal, portanto, tem o dever de implementar soluções eficazes para enfrentar os 

desafios de fornecimento de água, como a perfuração de poços artesianos e a melhoria dos sistemas de 

captação e distribuição, garantindo o direito universal de acesso a esse recurso essencial para toda a 

população, independentemente de sua localização dentro do território do município. 

1.14. Todos os quantitativos de horas e equipamentos estão pormenorizados neste Termo de 

Referência e foram elaborados de acordo com o planejamento da secretaria responsável. 

1.15. A solução como um todo está pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar - ETP, bem como no 

subitem 1.6 e 1.7 deste Termo de Referência. 

1.16. As estimativas de quantidades para planejamento deste TR encontram-se anexadas aos autos. 

 4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1 DA SUSTENTABILIDADE: 

4.1.1.1 Os objetos da contratação deverão seguir rigorosamente todas as normas e legislações 

ambientais vigentes no Brasil, em especial aquelas que regem a preservação e uso sustentável dos 

recursos naturais, como a Lei nº 9.433/1997 e a Resolução Conama nº 396/2008. Essas diretrizes têm 

como objetivo garantir que as atividades de perfuração de poços artesianos sejam realizadas de maneira 

a minimizar impactos ambientais, protegendo os recursos hídricos e promovendo o desenvolvimento 

sustentável. 

4.1.2 DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO: 

4.1.2.1 É vedada a subcontratação do objeto. 

4.1.3 GARANTIAS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1.3.1 Não haverá exigência a garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, haja 

vista, o objeto da contratação não se enquadrar em nenhuma das modalidades das garantias. 

5. PRAZO DE ENTREGA 
 
A empresa a ser contratada deverá fornecer os bens/serviços no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis 

contadas do recebimento de cada pedido, declara ainda que os produtos/serviços sejam entregues no 

endereço determinado pela secretaria solicitante, que obrigatoriamente será emitida pelo Departamento de 

Compras, não sendo tolerado prazo de atraso, sob as penas previstas neste Edital, conforme necessidade 

da prefeitura, independentemente do valor da compra: 

6.REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
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6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos 

6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

6.3.3 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

6.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.6 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

6.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados. 

6.10 O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes 

da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 

de tudo dar ciência à Administração, na forma do disposto no capítulo VI do título III da Lei Federal 

nº14.133/21. 

6.11 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam designados(as) 

os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as): Leonardo Antônio de Almeida e Rafael Bruno de Moraes. 

6.12 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas observadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 
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6.13 O(s) fiscal(is) designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

6.14 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência; 

6.15 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão. 

6.16 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, 

são obrigações da CONTRATANTE: 

6.16.1 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos serviços licitados; 

6.16.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos estabelecidos, à CONTRATADA; 

6.16.3 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

6.16.4 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente Termo de 

Referência, bem como instrumento editalício e Lei nº14.133/21, em caso de descumprimento de qualquer 

obrigação por parte da CONTRATADA. 

6.16.5 Todos os profissionais disponibilizados para a execução dos serviços, deverão receber uniformes 

completos que incluem EPI, equipamentos ferramental básico e todos os insumos necessários para o bom 

desempenho das funções. 

Todos os equipamentos utilizados na perfuração dos poços artesianos, conforme descrito no contrato, 

deverão atender às normas técnicas vigentes (ABNT, NBR), garantindo a durabilidade e segurança durante 

a execução dos serviços. 

6.16.6 A CONTRATADA deverá realizar a análise bacteriológica e físico-química da água (conforme 

especificado nos itens 7 e 8), garantindo que a água resultante atenda aos padrões de potabilidade 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde e demais regulamentações ambientais. 

6.16.7  Os relatórios técnicos deverão ser apresentados ao fiscal do contrato, contendo o perfil construtivo 

e litológico (item 9), assim como os resultados das análises de qualidade da água, para garantir a 

transparência e cumprimento das normas de controle de qualidade. 

6.16.8 No caso de não conformidade na qualidade da água ou de defeito nos equipamentos de perfuração, 

a CONTRATADA será responsável por reparar ou substituir os componentes necessários sem custos 

adicionais ao município, garantindo a conclusão adequada dos serviços e a entrega de água potável. 

6.16.9 A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as normas ambientais e de segurança, mantendo o 

licenciamento ambiental em conformidade com os requisitos previstos (item 1), para assegurar que a 

execução dos serviços não comprometa o meio ambiente ou os recursos hídricos locais. 

6.16.9 O não cumprimento das cláusulas referentes à qualidade dos produtos, equipamentos ou da água 

poderá acarretar penalidades, como multas, suspensão dos serviços ou rescisão contratual, conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021 

 7.1 A nota fiscal deverá ser emitida em nome de: MUNICÍPIO DE MARILAC-MG. 

7.2 DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 
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7.2.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de 

Referência. 

7.3 DO PAGAMENTO DA DESPESA: 

7.3.1 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, 

para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido. 

7.3.2 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

7.3.3 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, com fundamento 

na hipótese do art. 28, I c/c art. 17, § 2º c/c art.78, IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 3º, I, do Decreto 

Federal nº 11.462/2023. 

8.2 Na fase de habilitação da empresa, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio eletrônico, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
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capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.12.1 Habilitação Jurídica; 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

j) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.12.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.12.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.12.2.3 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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8.12.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão 

da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como 

certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei; 

8.12.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Certidão 

da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal 

(ais) como certidão (ões) positiva(s), com efeito, de negativa(s), na forma da lei; 

8.12.2.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.12.2.7 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.12.2.8 - Prova De Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal –

CEF. 

8.12.2.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.12.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔNICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência  e concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.12.4.- Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou declaradas inidôneas por qualquer órgão 

da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam 

punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública. 

8.12.4.1 - As empresas em recuperação judicial poderão participar do certame desde que, demonstrada, 

na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com a aprovação e homologação do Plano 

de Recuperação Judicial (art.58 da Lei 11.101/2005). 

8.12.4.2 - Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao 

Município de Marilac-MG, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, dirigentes ou 

responsáveis técnicos. 

8.12.4.3 - A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente 

ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 
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8.12.4.4- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9.1 Da Contratada: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata 

de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 

com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos 

mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega 

do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços, salvos todas recomendações listadas no subitem 4.1.4; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 

da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 

desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 

pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 

empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-

se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em 

laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 

período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

9.2 Da Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação 

e no Contrato; 
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c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 

corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 

contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação; 

10.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 

Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das 

sanções previstas na lei 14.133/21. 

10.1.1 Comete infração administrativa a contratada que: 

10.1.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

10.3.1 Advertência; 
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10.3.2 Multa; 

10.3.3 Impedimento de licitar e contratar; 

10.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4 Compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 

pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas; 

10.5 Compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao 

mês em que foi constatada a falta; 

10.6 Moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, 

o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

10.7 Moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela 

inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

10.8 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 

10.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior; 

10.10 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

10.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

10.12 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 14.133/21. 

11 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O valor estimado se dará em momento posterior a realização de Ampla Pesquisa de Preços pelo 

setor de Cotação da Secretaria Municipal de Obras. 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município, na forma abaixo: 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila mento. 

13.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame deverá ser 

acompanhada pela planilha de custos e formação de preços. 

13.2 Termo de referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica de manutenção 

desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 

Marilac-MG, 26 de junho de 2025 
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Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo O 

PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

 

Vicente de Souza e Silva 

Secretária Municipal Obras 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTARIA 

O valor estimado dessa contratação é SIGILOSO nos termos do Art 24 da Lei 14.133/21. Art. 24. Desde 

que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas, e, nesse caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; Justifica-se a manutenção do 

caráter sigiloso até a abertura das propostas mais vantajosas. O detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para elaboração das propostas são de conhecimento público 

 

Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO 
QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 Perfuração de furo guia para prospecção em 
sedimento de 10” – perfuração de 10” em aluvião 
(terra) 

800   

02 Perfuração em rocha sedimentares 8” (Se 
necessário) 

800   

03 Perfuração em rocha sedimentares 6. 1/2”  200   

04 Revestimento PVC 6” 240   

05 Filtro PVC de 6”  160   

06 Teste de vazão  20   

07 Tubo edutor para poço artesiano DN 1” – 
Comprimento 4 metros 

240   

08 Luva galvanizada para tubo edutor de 1” 240   

09 Corda 10 milimetros para ancoragem da bomba 
submersa 

1200   

10 Abraçadeiras de nylon 60 cm 600   

11 Aquisição e assentamento de curva de 90° 
galvanizada de 1” 

20   

 12 Aquisição e assentamento de união galvanizada 
de 1” 

20   

 13 Aquisição de Registro de gaveta Bruto de 1” 20   

 14  Tampa para boca de poço  20   

 15 Cabo PP 3 x 2,5 mm2 isolamento 1 Kv 2000   

 16 Quadro de comando  20   

 17  Bomba submersa 1,5 cv 102 mca 2,5 m³ 20   

TOTAL  
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS 

 (Uso obrigatório por todas as licitantes) 

(Papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital 
de Pregão Eletrônico nº _______/2025, em epígrafe, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
__________________________________________________________________________, conforme 
segue: 
 
 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA MODELO VL. UNIT VL. TOTAL 

       

       

  
 

Informar Valor total R$... 

Dados bancários: 

 

Banco: Agência: Conta: 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR POR LOTE . 

OBJETO: ___________________________________________________________________________. 

 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Marilac-MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa: 

FORNECEDOR 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Contatos: 

Representante: 

CPF/MF: 

  

1) Declaro ter ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com 
suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
da sua entrega em definitivo. 
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3) Declaro, para os devidos fins, atender aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório. 
 
4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexiste impedimento à minha habilitação e 
comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 
 
5) Declaro, par aos devidos fins, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6) Declaro, para os devidos fins, ter ciência em relação a todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
7) Declaro, para os devidos fins, cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
8) Declaro, para os devidos fins, que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso 
III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

 
9) Declaro, para os devidos fins, que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
 
10) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

11) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 
CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
12) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: () 
Endereço: 

 

13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
14) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 042/2025, e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2025. 

Local e Data 
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Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V (MODELO) 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

(Em papel timbrado da empresa) 
 
FORNECEDOR 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Contatos: 

Representante: 

CPF/MF:  

DECLARA, para fins do disposto no item          do Edital de   n°      /       e sob as penas da lei, 

atender os requisitos para enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer 

em qualquer dos impedimentos para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente 

conferido pela legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 14.133/21, que no ano-

calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte de até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 
___________,________________de____________________de 2025. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

CONTADOR 

 (Nome, CPF e CRC) 

 
 

 

A presente Declaração deverá ser acompanhada de certidão expedida pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte licitante para comprovação do respectivo enquadramento como tal, 

conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do DNRC, publicada no DOU de 22/05/2007. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________/2025 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

O MUNICÍPIO DE MARILAC-MG com sede na Rua Praça Trancredo Neves nº 79, - Centro, na cidade de 

Marilac-MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ___________________________, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

____________________/2025, processo administrativo n.º ______________-/2025, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Federal nº 11.462, de 

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa, para a prestação 

de serviços de perfuração de poço artesiano para atender as necessidades do Município de Marilac/MG, 

conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº _______/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

FORNECEDOR 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Contatos: 

Representante: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.  QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação do seu extrato no Diário Oficial de Minas Gerais, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original pelo período de vigência da Ata. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 08. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura de Marilac-MG, através do endereço https://www.Marilac.mg.gov.br 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, o Órgão Gerenciador, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Alteração ou atualização dos preços registrados 
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6.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.1. - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.1.2. - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

6.1.1.3. - na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Negociação de preços registrados 

6.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.2.1.2. Na hipótese prevista no item 6.2.1.1, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado, observada a ordem de classificação. 

6.2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador, 

a alteração do preço registrado, a ser protocolada antes do pedido de fornecimento, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.2.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 
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aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados. 

6.2.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no subitem 6.2.2 o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Cancelamento do registro do fornecedor 

8.1.1. - O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor:  

8.1.1.1. - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

8.1.1.2. - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.1.3. - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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8.1.1.5. - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.1.1.6. - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.2. Cancelamento dos preços registrados 

8.2.1. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

8.2.1.1. - por razão de interesse público;  

8.2.1.2. - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.2.1.3. - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no subitem 6.2 

8.2.1.4. A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ata, pela 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. -  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e na Lei 14.133/2021. 

9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, após 

terem assinado a ata.  

9.1.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.1.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas, 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. - CONDIÇOES GERAIS 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata art. 124 da Lei nº 14.133. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta 

Ata de Registro de Preços. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

CONTRATANTE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILAC 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ:18.409.193/0001-02 

 
ANEXO 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

 XXª Classificada 

 Empresa: 

 Endereço: 

CNPJ: E-mail:  Telefone: 

 

ITEM  
Nº 

REGISTRO 
ESPECIFICAÇÃO UNID.  QTDE. 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

...       

TOTAL REGISTRADO   

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

 XXª Classificada 

 Empresa: 

 Endereço: 

CNPJ: E-mail:  Telefone: 
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ITEM  
Nº 

REGISTRO 
ESPECIFICAÇÃO UNID.  QTDE. 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

...       

TOTAL REGISTRADO   
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARILAC-MG 

E A EMPRESA...............................................  

 

O MUNICÍPIO DE MARILAC-MG, com sede na Rua Praça Trancredo Neves nº 79, ____ - Centro, na cidade 

de Marilac-MG / , inscrito(a) no CNPJ sob o nº ______________________, neste ato representado(a) 

pelo(a) Exmo. Senhor Prefeito Municipal ____________________, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de 

..... de ..................... de 20..., publicada no DOENF de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula 

Funcional nº .........., inscrito no CPF sob o nº ........................................., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designada CONTRATADO, neste ato representado(a)  por 

..................... (nome e função no contratado), portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 

pela (o) .................., e CPF nº ........................., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº ______/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ______/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1  O objeto do presente instrumento é a Registro de preços para contratação de empresa, para a 

prestação de serviços de perfuração de poço artesiano para atender as necessidades do 

Município de Marilac/MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

…       

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1.1.1 O início dos serviços de perfuração de poço artesiano deverá ocorrer no prazo máximo de até 20 

(vinte) dias úteis, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço formal, expedida pela 

Secretaria Municipal de Obras, responsável pela supervisão e fiscalização técnica da execução 

contratual. 

3.1.1.2 O prazo fixado poderá ser prorrogado uma única vez, mediante justificativa técnica formalmente 

apresentada pela CONTRATADA, desde que previamente autorizada pela CONTRATANTE. 

3.1.1.3 A prorrogação eventualmente concedida não poderá exceder 48 (quarenta e oito) horas, contadas 

do termo final do prazo original. 

3.1.1.4 Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas da ABNT aplicáveis 

à perfuração e construção de poços tubulares profundos, especialmente NBR 12244/2022 e 

correlatas, além das exigências técnicas dos órgãos ambientais competentes. 

3.1.1.5 A CONTRATADA será responsável pela obtenção, por seus próprios meios, das licenças 

ambientais e outorgas necessárias à perfuração, instalação e operação do poço, incluindo junto à 

SUPRAM, IGAM ou órgão correlato, quando exigido, conforme localização do ponto e natureza 

do aquífero. 

3.1.1.6  Caso seja constatada, durante a execução, a inviabilidade geológica ou hidrogeológica do local 

designado, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente à Administração no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, apresentando relatório técnico que fundamente o impedimento, para 

reavaliação da estratégia de prospecção. 

3.1.1.7 A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento e instalação de todos os materiais listados no 

Termo de Referência, incluindo tubos edutores, filtros, cabeamento, conexões, tampas e demais 

acessórios, os quais deverão ser novos, certificados e compatíveis com a profundidade e 

características do poço. 

3.1.1.8  Ao final da perfuração de cada unidade, deverá ser entregue relatório técnico contendo perfil 

construtivo e perfil litológico, georreferenciamento, testes de vazão, resultados de análises físico-

químicas e bacteriológicas da água e dados técnicos consolidados, em formato físico e digital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3.1.1.9  A medição dos serviços será realizada com base na execução efetiva aferida pela fiscalização, 

com conferência dos relatórios técnicos e verificação dos materiais instalados, conforme 

quantidades e condições previstas nas planilhas de referência e memorial descritivo. 

3.1.1.10 A perfuração deverá respeitar, rigorosamente, a profundidade contratada, sendo vedada 

interrupção ou substituição de método sem anuência formal da Administração. 

3.1.1.11  Em caso de paralisação por causas naturais alheias à vontade das partes (ex: chuvas intensas 

ou alterações no lençol freático), o prazo de execução poderá ser suspenso mediante justificativa 

técnica reconhecida pela fiscalização. 

3.1.1.12 A empresa contratada deverá disponibilizar base operacional (galpão, oficina ou área técnica), 

devidamente equipada, de fácil acesso dentro do território municipal ou em raio logístico que 

assegure o pronto atendimento e deslocamento das equipes. 

3.1.1.13  Quando a execução ocorrer em localidades afastadas, será permitida, mediante autorização 

prévia da Administração, a permanência dos equipamentos e materiais em instalações públicas 

(escolas, subprefeituras, UBS), sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a segurança 

e integridade dos bens. 

3.1.1.14 A Administração Pública não se responsabilizará, em nenhuma hipótese, por perdas, avarias, 

furtos ou danos causados aos equipamentos da CONTRATADA, ainda que os mesmos estejam 

alocados temporariamente em instalações públicas, devendo a contratada prover os meios 

necessários de vigilância e proteção patrimonial. 

3.1.2 LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1.2.1 A execução dos serviços de perfuração de poços artesianos ocorrerá em localidades situadas em 

todo o território geográfico do Município de Marilac/MG, incluindo zonas rurais, comunidades dispersas, 

núcleos quilombolas e regiões de difícil acesso, conforme cronograma e ordem de atendimento definidos 

pela Secretaria Municipal de Obras. 

3.1.2.2 Cada ponto de perfuração será indicado previamente pela Administração, com base em diagnóstico 

técnico e demanda social, podendo os locais abranger as comunidades de Córrego Frio, Córrego Pedro 

Martins, Córrego do Jerônimo, Córrego dos Pereira/Cana Brava e Córrego dos Coelhos, entre outras, 

respeitada a disponibilidade orçamentária e a ordem de prioridade estabelecida. 

3.1.2.3 Eventuais alterações de localidade poderão ser determinadas pela CONTRATANTE, mediante 

justificativa técnica e reprogramação formal, desde que dentro dos limites do Município, não implicando em 

acréscimos de valores, prorrogação automática de prazo ou qualquer direito à reequilíbrio financeiro por 

parte da CONTRATADA. 

3.1.2.4 Todas as despesas logísticas, inclusive de transporte de equipamentos, acesso a áreas 

remotas e deslocamento de equipes técnicas, correrão por conta da CONTRATADA, não sendo 
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admitida, em nenhuma hipótese, cobrança adicional à Administração, ainda que os locais designados 

apresentem limitações topográficas ou de infraestrutura. 

3.2 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.2.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

3.2.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

3.2.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos 

3.2.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

3.2.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

3.2.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados. 

3.2.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

3.2.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

3.2.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

3.2.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

3.2.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

3.2.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
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3.2.12 O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes 

da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 

de tudo dar ciência à Administração, na forma do disposto no capítulo VI do título III da Lei Federal 

nº14.133/21. 

3.2.13 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam designados(as) 

os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as): ______________________. 

3.2.14 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas observadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

3.2.15 O(s) fiscal(is) designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

3.2.16 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referência; 

3.2.17 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão. 

3.2.18 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, 

são obrigações da CONTRATANTE: 

3.2.19 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização  dos serviços licitados; 

3.2.20 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos estabelecidos, à CONTRATADA; 

3.2.21 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

3.2.22 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas previstas no Termo de 

Referência, bem como instrumento editalício e Lei nº14.133/21, em caso de descumprimento de qualquer 

obrigação por parte da CONTRATADA. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O pagamento será efetuado, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

- FGTS; 

- PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

- Estadual CND – referente ao ICMS. 

6.2 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, 

para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido. 

6.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

6.4 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são obrigações do 

Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são obrigações do 

Contratado: 

9.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.2.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.2.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.2.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.2.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Termo de 

Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções 

previstas na lei 14.133/21.  

11.1.1 Comete infração administrativa a contratada que: 

11.1.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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11.1.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

11.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

11.3.1 Advertência; 

11.3.2 Multa;  

11.3.3 Impedimento de licitar e contratar; 

11.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4 Compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 

pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas; 

11.5 Compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao 

mês em que foi constatada a falta; 

11.6 Moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, 

o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

11.7 Moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela 

inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

11.8 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 

11.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior; 

11.10  As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 
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11.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

11.12 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 14.133/21. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município, na forma abaixo:  

CÓDIGO DA DOTAÇÃO FCH NOMENCLATURA 

02.07.01.17.512.1213.1342.4.4.90.51.00  
CONSTRUÇÃO/AMP/REFOR. DO SISTEMA DE ÁGUA / 

Obras e Instalações 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1 É eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2025. 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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